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AVISO - Esta edição será acompanhada de Suplemento

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 3.519, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004  (*)
(Autoria do Projeto: Poder Executivo)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro de 2005.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE-
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Titulo I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o exercício financeiro
de 2005, compreendendo:
I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Distrito Federal, seus fundos, órgãos e entidades
da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;
II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ele vinculado, da
administração direta e indireta, bem como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo
Poder Público; e
III - o Orçamento de Investimento das empresas em que o Distrito Federal, direta ou indiretamen-
te, detém a maioria do capital social com direito a voto.

Título II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada em R$ 7.723.178.215,00 (sete bilhões, setecentos e
vinte e três milhões, cento e setenta e oito mil e duzentos e quinze reais).
Art. 3º - As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras receitas

correntes e de capital, na forma da legislação vigente, discriminadas no Anexo, são estimadas com
o seguinte desdobramento:

RECEITA DOS ORÇAMENTOS FISCAL 
E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Especificação R$ 1,00  
 Receitas Correntes           7.586.670.478 
.Receita Tributária 4.978.430.761 
.Receita de Contribuições 638.536.265 
.Receita Patrimonial 27.366.208 
.Receita Industrial 80.510 
.Receita de Serviços 421.145.176 
.Transferências Correntes 1.291.036.950 
.Outras Receitas Correntes 230.074.608 
 Receitas de Capital 651.044.486 
.Operações de Crédito 154.732.587 
.Alienação de Bens 181.454.534 
.Amortizações 8.685.000 
.Transferências de Capital 306.172.365 
 Deduções da Receita* -514.536.749 
.Dedução da Receita de Impostos -464.415.600 
.Dedução de Transferências Correntes -47.835.797 
.Dedução da Receita de Outras Receitas Correntes -2.285.352 
Total 7.723.178.215 
*Transferências Multigovernamentais 
  

Capítulo II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 4º - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada:
I - no Orçamento Fiscal, em R$ 5.659.746.678,00 (cinco bilhões, seiscentos e cinqüenta e nove
milhões, setecentos e quarenta e seis mil, seiscentos e setenta e oito reais); e
II - no Orçamento da Seguridade Social, em R$ 2.063.431.537 (dois bilhões, sessenta e três
milhões, quatrocentos e trinta e um e quinhentos e trinta e sete reais).
Art. 5º - A despesa fixada à conta de recursos do Tesouro e de receitas de outras fontes da
administração direta e indireta, observada a programação constante do Anexo a esta Lei apresenta,
por órgão, o seguinte desdobramento:

DESPESA DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

   Em R$ 1,00 

ÓRGÃO TESOURO 
OUTRAS 
FONTES TOTAL 

Câmara.Legislativa do DF 237.135.000  237.135.000 
Tribunal de Contas do DF 194.274.453  194.274.453 
Gabinete do Vice-Governador 5.275.000  5.275.000 
Secretaria de Estado de Governo 192.561.286  192.561.286 
Procuradoria Geral do Distrito Federal 89.877.800  89.877.800 
Secretaria de Estado de Gestão 
Administrativa 275.381.348  275.381.348 
Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento 90.879.187 550.000 91.429.187 
Secretaria de Estado de Comunicação 
Social 7.154.000  7.154.000 
Secretaria de Estado de Cultura 65.810.600  65.810.600 
Secretaria de Estado de Ação Social  173.413.200  173.413.200 
Secretaria de Estado de Educação 1.102.497.818  1.102.497.818 
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Secretaria de Estado de Educação 1.102.497.818  1.102.497.818 
Secretaria de Estado de Fazenda 951.567.975  951.567.975 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico 11.786.400  11.786.400 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, e 
Recursos Hídricos 24.255.039  24.255.039 
Secretaria de Estado de Infra-estrutura e 
Obras 1.462.244.121 111.157.962 1.573.402.083 
Secretaria de Estado de Planejamento e 
Coordenação 132.748.288 275.048.000 407.796.288 
Secretaria de Estado de Saúde  1.119.700.040 155.000 1.119.855.040 
Secretaria de Estado de Segurança Pública 
e Defesa Social 135.542.147 160.398.583 295.940.730 
Secretaria de Estado de Trabalho 38.690.000  38.690.000 
Secretaria de Estado de Transportes 56.732.700 20.955.322 77.688.022 
Secretaria de Estado de Turismo 11.903.000  11.903.000 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação 63.071.600  63.071.600 
Secretaria de Estado de Solidariedade 121.091.000  121.091.000 
Secretaria de Estado de Esporte e Lazer 27.876.566  27.876.566 
Secretaria de Estado de Articulação para o 
Desenvolvimento do Entorno 6.815.800  6.815.800 
Secretaria de Estado de Coordenação das 
Administrações Regionais 403.778.228  403.778.228 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Tecnológico do Distrito Federal 21.425.300  21.425.300 
Secretaria de Estado de Assuntos Sindicais 3.490.000  3.490.000 
Secretaria de Estado de Fiscalização de 
Atividades Urbanas 31.360.000  31.360.000 
Secretaria de Estado de Administração de 
Parques e Unidades de Conservação 31.098.400 472.000 31.570.400 
Reserva de Contingência 65.005.052  65.005.052 
T O T A L 7.154.441.348 568.736.867 7.723.178.215 

 

Título III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Capítulo I
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 6º - A despesa do Orçamento de investimento, observada a programação constante do Anexo
e não computadas as entidades cujas programações constam integralmente dos Orçamentos
Fiscal e da Seguridade Social, é fixada em R$ 625.962.861,00 ( Seiscentos e vinte e cinco milhões,
novecentos e sessenta e dois mil, oitocentos e sessenta e um reais) apresentando, por empresa, o
seguinte desdobramento:

                                             Em R$ 1,00 
ESPECIFICAÇÃO            VALOR 

Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A 
                     

35.000 

Banco de Brasília S/A 
                

1.587.500 

Companhia de Saneamento do Distrito Federal 
             

433.316.000 

Companhia Energética de Brasília 
              

97.333.000 

Companhia Brasiliense de Gás-CEBGÁS 
                

2.400.000 

Companhia Imobiliária de Brasília 
               

91.291.361 

TOTAL 
             

625.962.861 
 

Capítulo II
DAS FONTES DE FINANCIAMENTO

Art.7º - As fontes de receita, para a cobertura da despesa fixada no art. 6º, decorrentes da geração
de recursos próprios, de operações de crédito internas, participação acionária entre empresas e de
outras fontes, são estimadas com o seguinte desdobramento:

 
      Em R$ 1,00 

ESPECIFICAÇÃO          VALOR 
Geração Própria 273.718.861 
Participação Acionária entre empresas 21.924.000 
Operações de Crédito Internas 150.525.000 
Outras Fontes 179.795.000 
TOTAL 625.962.861 

 

Título IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8º - À Exceção de subtítulos inseridos na Lei Orçamentária Anual pelo Poder Legislativo, fica
o Poder Executivo autorizado a proceder a suplementações orçamentárias, mediante decreto, nos
seguintes casos:
I – abrir créditos suplementares com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orçamen-
tárias até o limite de vinte e cinco por cento do valor total de cada unidade orçamentária autoriza-
das por esta lei, mediante a utilização de recursos provenientes:
a) da anulação parcial ou total de dotações orçamentárias autorizadas por esta lei, nos termos do
art. 43, § 1°, III, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964;
b) de excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1°, II, da Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964;
c) da reserva de contingência;
II – abrir créditos suplementares mediante a utilização de recursos provenientes de:
a) superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art.
43, § 1º, da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, para atender às mesmas ações em execução em
2005, observados os respectivos saldos orçamentários.
b) doações;
III – incorporar, por excesso de arrecadação, aos Orçamentos do Distrito Federal os créditos
suplementares referentes as transferências concedidas pela União, recursos oriundos de convê-
nio, operações de crédito e eventuais resultados de aplicações financeiras durante o exercício
financeiro, não previstos ou insuficientemente estimados no orçamento, respeitados os valores e
a destinação programática;
IV – Ajustar o limite das unidades contempladas com créditos por excesso de arrecadação abertos
por lei específica.
Art. 9º - O Poder Executivo poderá designar o órgão central para movimentar dotações atribuídas
às unidades orçamentárias, obedecidas as limitações estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício financeiro de 2005.
Art.10 - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2005.
Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de dezembro de 2004.
117° da República e 45° de Brasília.
MARIA DE LOURDES ABADIA

_____________
(*) O anexo desta Lei será publicado no suplemento do DODF nº 249, de 31 de dezembro de 2004.

DECRETO Nº 25.488,  DE 30 DE DEZEMBRO DE  2004.
Abre crédito suplementar, no valor de R$ 20.709,00 (vinte mil e setecentos e nove reais), para
reforço de dotação orçamentária consignada no vigente orçamento.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADOR DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 92 e inciso VII do
artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o artigo 8º, inciso I, alínea “a”, da
Lei   nº 3.257, de 29 de dezembro de 2003, e com o artigo 41, inciso I, das Normas Gerais de
Direito Financeiro, aprovadas pela Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, Decreta:
Art. 1º Fica aberto a Secretaria de Estado de Gestão Administrativa do Distrito Federal crédito
suplementar, no valor de R$ 20.709,00 (vinte mil e setecentos e nove reais), para atender à
programação orçamentária indicada no anexo II.




